[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

Lei nº 3.141 – de 14 de dezembro de 2001.
Declarada inconstitucional – ADIn nº 70065855371
Altera o número de empregos das categorias funcionais de Analista de Sistema e de Programador.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 - Fica alterado o número de empregos das categorias funcionais de Analista de Sistema e de Programador, do Quadro Geral de Servidores Públicos do Município, de que trata a Lei nº 2.188/91 e suas alterações, passando a vigorar conforme as seguintes especificações:
	Categoria Funcional
	Carga horária
	Nº de Ordem
	Padrão
	Nº Empregos
	Código

	Analista de Sistemas
	36 horas
	08
	10
	02
	08.10

	Programador
	40 horas
	44
	08
	02
	44.08


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2001.
André Nivaldo Iager Soares,
Vice-Prefeito Municipal
no exercício do cargo de Prefeito.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
José Américo Repiso e Silva,
Secretário Municipal de Administração.
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